Mensagem no 103 /2015                                Três Passos, 03 de setembro de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 95, de 03 de setembro de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei 4.747, de 19 de março de 2013.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 95, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015.

 

O presente projeto de Lei visa à alteração da Lei n° 4.747, de 19 de março de 2013, qual dispõe sobre a concessão de subsídios à Fundação Astrogilda e Osvaldo Bender. O referido subsídio tem por fim disponibilizar vagas ao Município de Três Passos para internação de pessoas do sexo masculino, maiores de 18 anos, com o objetivo de recuperação em dependência química, e, considerando que houve aumento na manutenção das despesas internas, tal reajuste se faz necessário.


A alteração visa, principalmente, a continuidade dos trabalhos  já realizados pela Fundação, não prejudicando nenhum de seus pacientes internados.  




Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei para que se possa proceder no repasse o mais breve possível.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 95, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei 4.747, de 19 de março de 2013.
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração do art. 1°, na Lei Municipal 4.747, de 19 de março de 2013, a qual passará a viger com a seguinte redação:
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder um subsídio mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) à Fundação Astrogilda e Osvaldo Bender, entidade de atividades ligadas à assistência psicossocial e à saúde, a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química, inscrita no CNPJ sob o nº 17.099.432/0001-02, com sede nesta cidade de Três Passos - RS.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Os demais dispositivos da referida lei permanecem inalterados. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 03 dias do mês de setembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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